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Comissão de Licitação de Maracanaú -  Ce.

ATT. Sr. Presidente,

TROIA SERVIÇO LTDA-ME, no intuito de querer participar do certame referente a licitação do Pregão presencial de 
n5008/2018, a ser realizado 25/07/2018, as 10hs, para prestação de serviço junto a Câmara Municipal de Maracanaú- 
Ce., e por meio de seu representante legal, o Francisco Iran Nunes, portador da Cédula de Identidade 
n92005009167490 SSPDS e do CPF n̂  241.409.883-04, vem através dessa solicitar, alguns esclarecimentos sobre o 
referido edital, para que possamos sanar dúvidas na confecção de nossa proposta de preços:

1. Com relação a Conyenção Coletiva das Categorias mencionadas no referido edital, temos o entendimento de 
que, deve ter como base de cálculo a do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO 
DO CEARA-SEACEC, homologado em 01/01/2018, em comum acordo com o SINDICATO DOS EMPREGADOS 
DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO-SEACONCE e MINISTÉRIO DO TRABALHO DO ESTADO DO 
CEARÁ.
Pergunta: No entendimento da Comissão responsável por este certame, será a mesma Convenção acima 
mencionada, para realização dos custos da proposta, se não, qual será a Convenção a ser seguida.

2. No item 3.6 do termo de referência do referido editai, onde informa a descrição dos serviços a serem 
executado pelos profissionais da categoria de Zelador, ao assumir os serviços, entre outros serviços, estão 
descriminados:

• Realizar pequenos reparos em instalação hidráulico, elétrico, pintura, alvenaria, serviço de gesso, 
acabamento de piso, azulejos e outros, que na nossa concepção, não condiz com a categoria de 
zelador, caracterizando assim, desvio de função;

• Na nossa concepção, esses serviços não condizem com a categoria de zelador, caracterizando assim, 
desvio de função, tendo em visto que, os serviços acima deveriam ser executados pelas categorias: 
Hidráulica- Bombeiro Hidráulico, Elétrico -  Eletricista. Pintura -  Pintor, Alvenaria-Pedreiro e Gesso-
Gesseiro.

Pergunta: A comissão também entende que existe desvio de função, se sim, quais as medidas serão tomadas, 
se não, devo cotar pericu!os:dade(eletricista) e insa!ubridade{gesseiro) para essa categoria, tendo em visto qu 
o mesmo também executará serviços elétricos e de gesseiro, e qual o percentual, já que, os profissionais não 
são capacitados para este tipo de serviço, aumentando a possibilidade de um acidente de trabalho.

3. Com relação a planilha de Composição de Preço, estar sendo solicitado os percentuais de VT, VA, TX.ADM e 
LUCRO.
Pergunta: Estes percentuais devem ser sobre quai vaior, tendo em visto, que eies podem serem, sobre: 
Salário, remuneração, somatório dos itens que antecedem e sobre o custo unitário mensal.

4. Com relação a planilha de Composição de Preço, estar sendo solicitado os percentuais de TRIBUTO.
Pergunta: Estes percentuais devem ser sobre qual valor, tendo em visto que eles podem serem, sobre: 
Somatório dos itens que antecedem ao imposto, ou sobre o custo unitário mensal, (este último é exatamente 
o que vais ser retido na Nota Fiscal)

Fortaleza; 12 de julho de 2018

Na certeza de ser atendido em sua solicitação, subscrevemos.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÜ
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OUTORGANTE: TROIA SERViÇOS LTDÁ-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Alan Kardec n° 774, sala 28, bairro Montese, Cep: 60.420-630. inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 26.387.303/0001-00, neste ato representada pelo seu Sócio- 
Administrativo ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR., brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado em Fortaleza/CE, com CPF de n° 440.707.133-87, e cédula de 
identidade n° 2006002134608 SSP/CE,

QÜTQRGADQ: FRANCISCO íRAN NUNES, brasileiro, casado, comerciante, residente 
^ domiciliado em Fortaleza-Ce, com CPF de n° 241.409.883-04 e cédula de identidade sob 
o n° 2005009167490 SSP/CE.

PODERES: Plenos poderes irretratáveis e irrevogáveis para fim de representar o 
OUTORGANTE, perante as Repartições Públicas em Gerai, em todos os assuntos de seu 
interesse, podendo elaborar e assinar propostas, podendo também assinar contratos e 
aditivos. Inclusive para receber intimações e eventualmente, desistir de recursos e praticar 
os demais atos pertinentes ao certame nos termos previsto no artigo 4o inciso VI da lei n° 
10.520/02, conceder descontos e decidir sobre interposição de recursos, assinar atas de 
reunião e outros documentos relativos ao desenvolvimento de reuniões, dando tudo por 
bom, firme e valioso.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO OE TROIA SERVIÇOS LTD A

1. ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNiOR, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado(a), 
regime de bens Separacao de Bens, do CPF 440.707.133-87, documento de identidade 
2006002134600, SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA MONSENHOR BRUNO, número 
2690, bairro / distrito ALDEOTA, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.115-

2. THIAGO CAULA QUINTO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Soiteiro(a), data de 

nascimento 29/11/1S82, n? do CPF 960.460.073-72, documento de identidade 98002100763, 

SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA MUNDIÇA PAULA, número 681, APT 102 BLOCO T, 
bairro / distrito ITAOCA, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.421-410.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes dáusuias:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresaria! de TROIA SERVIÇOS LTDA. 
Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia TROIA SERVIÇOS.

Cláusula Segunda - O objeto social será LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA LIMPEZA 
EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA; SELECAO E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA; FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA ALAN KARDEC, número 774, LOJA: 28, bairro 
/ distrito MONTESE, município FORTALEZA - CE, CEP 60.420-630.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 10/10/2016 e seu prazo de duração 
é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL reais) dividido em 
500.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios:

NOME N*DE QUOTAS VALOR R$
ANTERO MARQUES ARAUJO JUNIOR 250.000 250.000,00
THIAGO CAULA QUINTO 250.000 250.000,00
TOTAL 500.000 500.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do{s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaior de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integraiização do capital social.



Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio THIAGO CAULA 
QUINTO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre cie 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quctas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão adminístrador(es) quando for o caso.

Cláusula Decima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. Cláusula Déoma 
Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, per lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita 
ou saborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
cu a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de FORTALEZA para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE TROIA SERVIÇOS LTDA

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento em 4 vias de igual 
forma e teor.

. ' Fortaieza, 10 de outubro de 2016

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA  -SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/10/2016 
SOB N°: 23201771411 
Protocolo: 16/276452-9, DE 19/1

ü J Ui-
t rota SEFVTCOS LTjA

LENíRA CARDOSO DE A SERAINE 
SECRETARiO-GERAL
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TRÓIA SERVIÇOS LTDA ME

CLÁUSULA SÉTIMA- Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação:

ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 

Casado(a), regime de Comunhão Parcial de Bens, n9 do CPF 440.707.133-87, 

documento de identidade 2006002134600, SSPDS, CE, com domicílio / residência a 

RUA MONSENHOR BRUNO, número 2690, bairro / distrito ALDEOTA, município 

FORTALEZA - CEARA, CEP 60.115-191. Único sócio da empresa TROIA SERVIÇOS LTDA 

ME, devidamente localizada à RUA ALAN KARDEC, número 774, LOJA: 28, bairro / 

distrito MONTESE, município FORTALEZA - CE, CEP 60.420-630; devidamente 

cadastrada na JUCEC sob o n9 23201771411 e inscrita no CNPJ sob o numero 

26.387.303/0001-00 resolve, nas formas da lei, CONSOLIDAR o contrato social desta 

sociedade, de acordo com este instrumento e condições a seguir:

I o A sociedade girá sob o nome empresa TROIA SERVIÇOS LTDA ME e tem sede e 
domicilio à RUA ALAN KARDEC, número 774, LOJA: 28, bairro / distrito MONTESE, 
município FORTALEZA - CE, CEP 60.420-630

2o O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divido em 500.000 
(quinhentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizados em moeda corrente do país entre os sócios da seguinte forma:

ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR......................................................................R$ 500.000,00

3o O objeto social é: LOCACÃO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA, LIMPEZA EM PRÉDIOS 
E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA; SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE 
OBRA; FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TROIA SERVIÇOS LTDA ME



TROIA SERVIÇOS LTDA M E '. ' ...............

1. ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 

Casado(a), regime de Comunhão Parcial de Bens, n9 do CPF 440.707.133-87, 

documento de identidade 2006002134600, SSPDS, CE, com domicílio / residência a 

RUA MONSENHOR BRUNO, número 2690, bairro / distrito ALDEOTA, município 

FORTALEZA - CEARA, CEP 60.115-191

2. THIAGO CAULA QUINTO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Solteiro(a), data 

de nascimento 29/11/1982, n9 do CPF 960.460.073-72, documento de identidade 

98002100763, SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA MUNDIÇA PAULA, número 

681, APT 102 BLOCO T, bairro / distrito ITAOCA, município FORTALEZA - CEARA, CEP 

60.421-410.

019 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Únicos sócios da empresa TROIA SERVIÇOS LTDA ME, devidamente localizada à RUA 

ALAN KARDEC, número 774, LOJA: 28, bairro / distrito MONTESE, município 

FORTALEZA - CE, CEP 60.420-630.devidamente cadastrada na JUCEC sob o n9 

23201771411 e inscrita no CNPJ sob o numero 26.387.303/0001-00 resolvem, em livre 

e de comum acordo e nas formas da lei, ALTERAR o contrato social desta sociedade, de 

acordo com este instrumento e condições a seguir:

CLAÚSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio THIAGO CAULA QUINTO que cede 

e transfere suas quotas de capital no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), já totalmente integralizada em moeda correto do país para o sócio 

remanescente o montante de suas quotas.

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio que se retira da sociedade declara ter recebido todos os 

seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que 

título for, nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e 

irrevogável quitação.
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TROIA SERVIÇOS LTDA ME

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na 

empresa, em favor do sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo 

existente, é de responsabilidade exclusiva do sócio remanescente.

CLAUSULA QUARTA: O capital social permanece inalterado no valor de para R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil quotas) no 

valor de R$ 1,00 ( um real) subscrito e integralizado, em moeda corrente do pais , que 

força da cessão e transferência das quotas sociais, passa a ser distribuído da seguinte 

forma:

ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR........................................................................... R$ 500.000,00

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a sociedade 

permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo Máximo 

de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANTERO 

MARQUES ARAÚJO JUNIOR, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio 

administrador, com os poderes e atribuições de realizar todas as operações para a 

consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e 

extrajudicialmente, sendo o seu exercício previsto neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
v\  „



TRÓIA SERVIÇOS LTDA ME

012 a d it iv o  ao  c o n tr a to  so c ia l

4° A sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado;

5o A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde pela 
integralização do capital social.

6o As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7o A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANTERO MARQUES ARAÚJO 
JUNIOR, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os 
poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto 
social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo 
o seu exercício previsto neste instrumento contratual.

8o Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

9o - O Administrador ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR declara, sob as penas da Lei, 
de que não estar impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, 

§ 1-, CC/2002).



TROIA SERVIÇOS LTDA ME' . ' * . ' . . 1 . . . •

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor; devendo uma via ser arquivada na Junta Comercial do 

Estado do Ceará, para que surta seus efeitos legais.

012 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL .

C^Rt Íf ICO O REGISTRO EM: 14/11/2016 
SOB N°: 20162860315 
Protocolo: 16/286031-5, DE 14/1J^Q16 

E m p r e s a :2 3  2 0 1 7 7 1 4 1  1 {jJ ^ ^
TROIA SERVIÇOS LTDA ME LENIRA CARDOSO DE A SERAINE



029 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

T R O IA  SER V IÇ O S  LTD A  M E

*
1. ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 

Casado(a), regime de bens Separacao de Bens, do CPF 440.707.133 87, documento 

de identidade 2006002134600, SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA 

MONSENHOR BRUNO, número 2630, bairro / distrito ALDEOTA, município FORTALEZA 

-CEARA, CEP 60.115.191.

Único sócio da empresa TROIA SERVIÇOS LTDA ME, devidamente localizada à RUA 

ALAN KARDEC, número 774, LOJA: 28, bairro / distrito MONTESE, município 

FORTALEZA - CE, CEP 60.420-630.devtdamente cadastrada na JUCEC sob o n? 

23201771411 e inscrita no CNPJ sob o numero 26.387.303/0001-00 resolva nas formas 

da lei, ALTERAR o contrato social desta sociedade, de acordo corn este instrumento e 

condições a seguir:

CLAÚSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade, MÁRCIO CUNHA DE AGUIAR, brasileiro, 

empresário, casado sob regime parcial de bens, portador da Célula de Identidade scb o 

2004002055140 SSPDS-CE e CPF 071.595.953-00, residente e domiciliado à Av. Frei 

Grilo, 4531, Apto 407, b ll, Messejana, CEP 60 840-285, Forta!eza-CE.

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR que cede e 

transfere parte de suas quotas de capital no valor de R$ 5.000,00 (cinco reais} já 

totalmente íntegraíizado em moeda corrente nacionaí para o socio, MÁRCIO CUNHA 

DE AGUIAR, já qualificado.

CLAUSULA TERCEIRA:

O capital social permanece inalterado no valor de para R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), dividido em 5CO.OOO (quinhentos mil quotas) no valor de R$ 

1,00 ( um real) subscrito e integralizado, em moeda corrente do pais , que força da 

cessão e transferência das quotas sociais, passa a ser distribuído da seguinte forma:

Junta Comercial do Estado dc Ceará
Certifico registro sob c  ns 5330553 em C8/12'2017 da Em presa TR O IA  S E R V IÇ O S  LTD A M E. Nire 23201771111 o protocolo 173322590 - 
04/12/2017. Autenticação: SSZQGlSABSEOA-ISOSAgASOCô&SE^EÇASOSSSME. L c  ira Cardoso ds Aianoar Seraine - Secretãna-âeral. Para validar 
este documento, acosso htt p,Vwv/w. 1 ucoc.co.gov.br e informe n* do protocolo 17/332.259-0 e o código do sogi. ança FX 3c Esta cópia foi autenticada 
digitalmente a assinada em 14/12/2Q17 por Lenira Cardoso de Alencar Serairve -  Secretária-Geral.
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TRO IA  SERVIÇOS LTDA M E

SÓCIOS m d e

QUOTAS

VALOR %

ANTERQ MARQUES ARAÚJO JUNIOR 495.000 R$ 495.000,00 95%

MARGO CUNHA OE AGUIAR 5.000 R$ 5.000,00 1%
___ _____ i

TO TAL 500. OCO R$ 500.000,00 100% 1

CLAUSULA QUARTA: A sociedade altera seu objeto soda! para:

LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARiA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 

A)iVíDÀDfcS DE LIMPEZA; SfcLECÂO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA; FORNECIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICO; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS NAO 

PERIGOSOS; ATIVIDADES DE TELEATEND!MENTO; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO; 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; LOCACAO DE AUTOMÓVEIS 

SEM CONDUTOR; INSTALA CA O E MANUTENCAO ELETRICA; MANUTENCAO ELETRICA 

MANUTENCAO £ REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILACAO 

PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL.

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANTERO 

m a r q u es  ã r a u jo  JUNIOR, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio 

administrador, corri os poderes e atribuições de realizar todas as operações para a 

consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e 

extrajudicialmente, sendo o seu exercício previsto neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA- 0  administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por !ei especial, ou em virtude de 

condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 3 economia popular,

Comercia! do Er.iadc do Ceará
C « rt ,f-o  registro sob o nc 5036553 em 00/12/2017 da Em presa TR O IA  S E R V IÇ O S  LTC A  M E, N e 23201771411 c- protocolo 173322590 - 
04/12/2017. A ufenfbaçio : 9570318A68E0A4203A9A3SC9E8E2E5A5638214E. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreiátia-Geral. Para validar 
este documento, acesse  http://wvyw.juceo.CB.gov.br e informe n9 do protocolo 17/332.259-0 e o codlgo de segurança r-X3c Esta cdpla foi autenticada 
diçHtatmeriíe e assinada em 14/12/2017 por Lenira Cardoso de Atenoar Sareine — Secretária-Geral.
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022 a d it iv o  a o  c o n t r a t o  s o c ia l

contra o sistema financeiro nacional, centra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA- Somente o sócio ANTERO MARQUES ARAÚJO JUNIOR, poderá 

efetuar uma retirada mensal a titulo de pró-labcre e/ou dividendos , de acordo com a 

legisiaçao vigente e a conveniência da empresa e dos sócios.

C L A U S U L A  O IT A V A  TnH.-.ç 35 jjçmau cláust o ccndiçSes p am ancccn  ir.a'.ter-das.

A vista da rr.odi"caç5o ora ajustada consolida-se o contrato social, ram 3 seguinte redação:

CO N TRATO  SO C IAL C O N SO L ID A D O  

TROIA SERVIÇOS LTDA ME

AN TERO  M A R Q U E S  AR AU JO  JUN IOR, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado(a), 

regime oe oens Separacao de Bens, n? do CPF 440.707.133-87, documento c!e identidade 

2006002134500, SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA MONSENHOR BRUNO, número 

2690, bairro / distrito ALDEOTA, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.115-191; MÁRCIO 

CUNHA DE AGUIAR, brasileiro, empresário, casado sob regime parcial de bens,
J"r r~í l rf-T A »** í- ‘ I'i -

j u c . I i  u : ’v í  u de sob o 1 1* 200 +G020j514G 5SPD3-CE e CFF

071.595.953-GQ, residente e domiciliado à Av. Frei Grilo, 4531, Apto 407, b fl, 

Messejana, CEP 60.840-2S5, Fortaleza-CE.

Únicos sócios da empresa TROIA SERVIÇOS LTDA ME, devidamente focalizada à RUA

ALAN KARDEC, número 774, LOJA: 28, bairro / distrito MONTESE, município FORTALEZA - CE, 

CEP 60.420-630.devidamente cadastrada na JUCEC sob o n? 23201771411 e inscrita no 

CNPJ sob o numero 26.3S7.303/0001-00 resolvem, em livre e de ccmum acordo e nas

Junta Oornorci.il do Estado do CeBrá
Certifico registro sob o n» 5036553 am 08/12/2017 da Em presa TR O IA  S E R V IÇ O S  LTD A  M E. Nire 23201771411 e protocolo 173322590 - 
04/12/2017. Auter /cação : 957031BA68E0A4203A9A39C9E6E2E5A5638214F Lenira Cardoso do Aiencar Serafne - Secretáría-Geral. Para validar 
este documento, ac - - -ç  http '\wvw jucec.ce.gov.br e informe rP do protocolo 17/332 259-0 9  o código de segurança FX 3ç E s ia  cópia foi ê-jter.iicada 
diyitalmente e assinada em 14/12/2017 por Lenira Cardoso do Alencar Seralne -  Secretária-Geral
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022 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

TR01A SERVIÇOS LTDA ME

formas da lei, CONSOLIDAR o contrato social desta sociedade, de acordo com este 

instrumento e condições a seguir:

I o A sociedade girá sob o ncme empresa TRQIA SERVIÇOS ITDA ME e tem sede e 
domicilio Av. Beira Mar, 4436 a 4440, Lojas 07 e 08, Mucuripe, CEP 60.165-121, 
Fortaíez3-CE.

2o O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divido em 
500.0GG(quinhentos mii) quotas no valor nominai de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizados em moeda corrente do país dividido entre os sócios da seguinte forma:

SQCiOS N2 DE VALOR %

QUOTAS

ANTERO MARQUES ARAUJQ JUNIOR 495.000 R$ 495.000,00 99%

MARCSO CUNHA DE AGUIAR 5.000 R$ 5,000,00 1%

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 100%

3o O objeto sodal é: LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 

DOMICÍLIOS; ATIViDADES DE LIMPEZA; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA: 

FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; ATIVIDADES DF. 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; COLETA DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; ATIVIDADES D£ TELEATENDÍMENTO; 

OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ESCki i u k íu S; LUCAUAO Ufc AUIOMOVEIS SEM CONDUTOR; INSTALACAO E MANUTENCAO 

ELETRÍCA; MANUTENÇÃO ELÉTRICA MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 

APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL.

4a A sociedade Iniciou suas atividades em 10/10/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado;

5U A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaíor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela íntegrpifzação do capital social.

Ju r*a  rv>m<V'I.M H« F< * ç» H C e a r á
.jP j-ft Certifico registro sob o n» 5036553 em 08/12/2017 da Em presa T R O IA  S E R V IÇ O S  LTD A  M E. Nire 23201771411 c- praiocolo 172322590 - 

** 04/12/2017. Autenticação: 957031 BAG8E0A'1203A9A3*3C9E8E2E5A563Q214E. Lenira Cardoso de Alencar S e r3ms - Secretána-Geral. Para v«!.dar
este documento, acesse http ' .■/ww.]ucec.ce.gov.br c informe nB do protocolo 17/332 259-0 e ococligo de segurança FX3c E : ’a cOp'& foi autenticada 
digitalmante e assinada em 14/12/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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022 ADITIVO  AO CONTRATO SOO A l

TRO IA  SERVIÇOS LTD A  M E

6° As Quotas São indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferida«; a terreiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7" A administração da sociedade será exercida peio sócio a n ter o  m a r q u es  a r a u jo  

JlímGís, já quãüíiuduo, iòuidudinente, na quaiidade de sócio adroinistracor, ccm os 

poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto 

social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo 

o seu exercício previsto neste instrumento contratual.

8° Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9Ç - O Administrador ANTERO MARQUES ARAUJO JUNIOR declara, sob as penas da Lei, de 
que não estar impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar scb os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporaj iatncr»te, u <n_eSiO a ceugos púbileos; ou por crime 
falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, 
§ ia , CC/2002).

10“ Somente o sócio ANTtRO MARQUES ARAUJO JUNIOR, poderá efetuar uma retirada 

mensal a titulo de pró-labore e/ou dividendos, de acordo com a legislação vigente e a 

conveniência da empresa e dos sócios.

ssto documento, acesse http.Vwwv/.}ucec.ce.gov.br e ir.íorme n* do protocolo 17/332.259-0 e o código de segurança FX3c Esta cópia (oi autenticada 
digilalmonte e assinada em 14/12/2017 por Lenira Cardoso de A le rta r Seraine — Sec etána-Gvrat.
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 

íquduu) viejs de iguai ieor, devendo uma via ser arquivada na Mivt, Junta Comerciai do 

Estado do Cearás para que surta seus efeitos legais.

Fortaleza — Ceará 14 de Agosto de 2017

«7X0AA.ê£-»VICO'S CUJA MSs
Protocol :̂ 17/332.2590

Junta Comercial do Estado do Ceará
C o n o co  registro soí? o n» £036653 em 08/12/2017 da Em presa TR O IA  S E R V IÇ O S  LTD A  M E , Nire 23201771411 e protocolo 173322390 - 
C-C12-2017. Aulmiíiv.av^iv. 33703 i5A ôóc:õ A ^ Lij.«yA jy i^ yte t:iít:5A 5638214E . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seoretària-Garal. Pa-a validar 
este documento, acesse i'tipV/www.jucec.ce.gov.br e Informe r 5 dc protocolo 17/332.259-0 e o código de segurança FX3c Esta cópia foi autenticada 
digitalmente o assinada em 14/12/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Sera ne -  Secretána-Geral. ( ,
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